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PREFEITURA DE, 

MARACANAU 
LEI Nº 2.550, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 

DÁ O NOME DE ALLANA DA SILVA 
MARTINS À ALAMEDA SITUADA 
ENTRE AS RUAS 54 E 55, NO 
CONJUNTO JEREISSATI II, NESTE 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, José Firmo 
Camurça Neto, Prefeito de Maracanaú, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Dá o nome de ALLANA DA SILVA MARTINS à Alameda situada entre as 
Ruas 54 e 55, do Conjunto Jereissati II, Maracanaú, Ceará. 

Art. 2º. O Poder Público instalará, em data previamente acordada, a placa indicativa. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA DE MARACANAÚ, AOS 1 º 
DE SETEMBRO DE 2016. 
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ORIUNDA DO PROJETO DE LEI Nº 
047/2016 DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO. 

Rua 01, nº 652, Conjunto Novo Maracanaú, Maracanaú, Ceará 
CEP 61.906-430 


